
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 4939/2020, que “Dispõe sobre as
diretrizes  do  direito  da  Tecnologia  da
Informação  e  as  normas  de  obtenção  e
admissibilidade  de  provas  digitais  na
investigação e no processo, além de outras
providências”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 4939/2020, que “Dispõe sobre as diretrizes do direito da

Tecnologia  da  Informação  e  as  normas  de  obtenção  e

admissibilidade  de  provas  digitais  na  investigação  e  no

processo, além de outras providências”.

Deputado Elmar Nascimento
União Brasil/BA

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2024.
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